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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de adesão do Projeto Piloto de Modernização da Cãmara
Municipal de:
Anicuns - GO

24/07/2006
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Atenciosamente,

TJ Alencastro
seCretária\d~Curso de Educaç.ãO

limo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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CONVÊNIO: GO - N°

MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA

CÃMARA MUNICIPAL DE ANICUNS - GO

NO PROGRAMA INTERLEGIS 1 PROJETO

PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

o y '> 1 2006 - INTERLEGIS 1 PROJETO PILOTO DE

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasilia - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

• PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de Anicuns - GO doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Marechal

Deodoro da Fonseca, n° 333, Bairro Centro, CEP 76.170-000, Anicuns - GO, CNPJ

• 02.609.627/0001-70, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Antônio Augusto

Soares, CPF 215.440.181-34, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei

n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de

Modernização, para estimulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis.
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

• 11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS I Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

• na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGISI

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a cLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de informática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO li, e pessoal necessário à sua

operação;

11I- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

• IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

• ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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X- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSiÇÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponibilizados para a Casa Legislativa têm

• respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibiiizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possível efetivação do que expressa o Paràgrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirà compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

ténnino do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO 11, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.• Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

• fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernízação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

• São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA .

• Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.
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o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio .

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•

~

r-- '~~-----E-fr-a-i -M--o;:aiS\ \
Diretor Nacional do Progr

nterlegis

A aciel da Silva ia
Diret r Geral do senado Federal

Testemunhas:

Marcio Sampaio Leão Marques
Diretor da secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Brasília, 30 de ~~ de 2006.

&£b«0 1!v4v)to S~
- . Antônio AuguS£oSoares
Presidente da Câmara Municipal de

Anicuns. GO

JJ\~ ~ ~~DQtU~'
MARIA CÉLIA DE FARIA

Representante da Câmara Municipal

de Anicuns - GO
Cj// 34~. D3D 9'51.21-"
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Espi'<:ie:Convéni" C1\;~O()(iOJ7_Modalidodc, I"'-'xigibilidade. ObjC10'
E'tabel""er e regul.r • parl;e,ipação d. Ca,a Legi,lati,'a tlOPrograma
Imerlegis! Projoln Piloto de :>'lodemi7.açâo.conforme os termo, do
Contrato de empré:stimo. celebrado em", a Republiea FederalÍva do
Brasil e o Banco Imeramerieano de D=u;'ol,;mento - BIO. As-
sinalura: 3010612006. \'igi'nei. :a eont.r da daL:!<la a"inatura.. com
"igcneia equi\'.lente :i duração do Programa IClerlegi,: ppM. Sig-
nm:irio: pel•.• Senndo Fcdeml: Dr. A~aciel da Sil,-a Maia. Dircl(>r'
(jcral. pelo lmukgis: Senado, Efraim Morais, pela ("onlralada: ('li.
mara Municipal de SJo Mau:u!,,'ES: Ver~ador Paulo Rodrigue< de
Ma1\()!,

E,p<'eie: Con"énio CN~OIlf,()J~.Modalidade: Ir.cxigibilidade. Objel":
E'labol""" e regula, a panieipação d. Ca.'o Lc!"isla.livano Programa
Imcr1cgi..-JProjelo pilolO de Modcrnizaçlio. eoolorme os lcrm,,, do
Contrato de empr~slimo. celcbmdo entre. Republieo Federaliva do
Ilr,,-,il e o Baoeo lnteramerie~no de Ocsen\'ohimento - mo. A,-
,inatura: JIIIllf>.'200~.\r,gi'neio ,a eonlar da dala da a.%inalura. com
"igcncia equi"alente â duraçâo do Progr.ma Intrnegisl 1'1':-1.Sig-
nnt:irio: pelo Senado Fe<leral: Dr. Agaciel da Sih'a Maia. Dirclor-
Geral. pelo h"cricg;,;: Scnador Uraim Mo",i,. pela Coolratad., CIi.
mara Munieipal de QuixadliiCE _ \'erc-ador José "Ieber Be""".,. C.r.
ne;ro Junior

Espi'<:ie:CO(I".:nioCN20l}~m9. Modalidade: Inexigibilid.de. Objeto.
E'larel""" e regul.r a panieiraçã<>da Ca-<..~Lcgislali,'a no Programa
Interlegisl Projeto pilO!o de ,'>lodemi7.3çilo.ecmrormc OS lerro", do
('onlraln de empréstimo. celebrado entre a Republiea federaliva do
Bl"2.5ile o Banco Imeramcriomo de Dcscn,'ol"imenlo _ mo. A",i-
uturn: :10106;'2006.Vigeneia ,a eonlar da da1llda "-,,in,lIlm. oom "i-
gi'ncia equi,'alente it duraçâo do Programa Interle!,,'-s:ppM. Sigoatário
pelo Senado Federal: Dr. Agaeiel da Sil,'a Maia, DirolOr-Ueral. pelo
[nterlegi,: Sen.dor Efraim Mora;,. pela ('onlralada: Cãmara M\f~ieipal
de SobmVCE - Vereador Francisco Adaklécio Linha=

Espéeie: Con"én;o CN1006040. Modalidade: Itlexigib;lidade. Objelo:
ESlabelceer e regular a panicipação dI Ca..<aLegi.,rati,'a no Pro!,omma
Inlcr1cgi,1 ProjClo Piloto de Modcmi-açiio, eonforme o, \ermos do
Contrato de ,,",p"'slim.~. celebrado eolre a R."ublica l'~d~"lli'll do
Bras;l e o Brmco In",,,,,,,,,riean(> dc Oes~n"oh'immlo - IIlD. A,-
sinatura: JlI,ON~01l6.Vigi'ncia ,a contar da d'la ""- ,,-ssioalur:l.com
,'igeneio ''qu;,,,lenle ; duraçoo do Progr.ma Inler!"I'i,1 ppM. Sigo
nalário: pelo Senado Fedeml: Dr. Al'acicl da Si!>'a Maia. lJiretor-
Geral. pelo Interl"l'i" Scr.:>dorEr",im )l.lomis. pela ('omrmaea: Cã-
mam Munieipal de Ara"agi'PB - Vcreador. M.na da, GraÇ3S de
Andrade FranÇa. .

E'pi'<:ie: Coo"cni" CN200611-1-1.Modalidade: Inexigib;lidade. Obj"'o'
E,tabeleeer e reJ;ular. partie;paçllo da ('a-<..1Legislali," no Programa
Interlegi<! Prnjelo Pilo<o de Modemi~,aç;jo, eon!ormc o, lermos do
ContraIo de ,,",préslimo. celebrado em", a Repub1ic. Federati,,, do
Brasil e o Banco [nteramrncano de üe",nml"imento - I3ID. As.
,in atura, J0f06l1006. \'ígi'neia ,a eonlar da dala da "-,,i"'1111ra.eom
"igcneia equi'mente ã duração do Progmma Imerlellis' PPM. Sil'-
nal:\rio: pelo Senado Feocrnl: Or. Ag"ciel da Sih-a :>.laia.Diretor.
Gcml. pelo Inlcrkgis: Scr:ador Efraim :-lorai" pela Cor,lralada, Câ.
mara. Municipal de Di"inópnli,/MG • Vereador Edson Jmé de S""",

EspCcic: Coo,.",,;o CN200ói\-1-2.Modalidad~: Ino;igibilidade. Objeto
Est.belecer e regular a p"--rticipaçãnda C•.'a Lcg;"laliva no Programa
Ir.ter\egi<! Projelo Piloto de Modcrni7-'lção, <ooronne o, I~ do
Contrato de cmpre.limo. eelcbrado ""lrc a Republi", Fe<!crali,'a do
I3m"il C o Bane" Ime-ramer;eaoo d, O'""-'II"ol\';m""lo - 1310. Assi.
nalum: JO'0ó!2llO(" Vigência :a «miar da <latada =inatura. com "i-
gêneia ~qui,,"lenle a duração do Programa Inlcrlegisi ppM. Signalário:
pelo S~nado F<:<leral:Df. Ag:nciel da Sih'a Ma;,,- Diretor.Geral. pelo
Interlegi" S""adnr Efmim Mornis. pela Comralada: C:imara Municipal
de Ou", Pmo/Mti - Vereador \\.':Ill~crleyRossi Junior.

tEsp&'i"-' Coo"enio'CN200NJ4:1'M6daIKlade: 111C~igibilido.dc.ObjClo:
Estal>ckccr ~ J'Cl'Ulara panieipaç50 da Casa Leg;slaliv'a no P'ogram.
Inlerl"l'isl Projeto pilolO de ~lodemi2aç~o. eo~forme o< tel1l\O$do
Cor,lralo de empréslimo, celebmdo ""tre a Republiea Federaliva do
Bm~il e o Banco Inleramcr;cano de ~n"okimcnl" _ B10. A~
,inalura, 3ü,W,l2001\. \r,géncia :a colllaJ"da data da ~,inatura. com
"igi'neia equimlenle :\ duração do Programa Inlerlcgisl PpM. SiF-
nalàrio: pelo Senado F",kral, Dr. Ag:aciel da Silva Maia- Diretor_
GC:""-l.pclo Interleg;,,:.&nado:-.Efraim MorJis~ pela Contratada; Cã-
mara Munieipal d~ .AnieuslGO • Vereador Anlonio ..••.lIf!USIOSoon:-5

8pi'<:ic: Con,i'nio CN2006()44, Modalidade: Inexigibilidade. Objelo
E<1IIbelcccr" n;-gular a partieipação da Ca'a L••"i,13li,'a no Programa
Inlcrlegi,i ProjClo pilolo de :>'lodemi7.3ei10.cn~fonne os tcrmo. do
Conlralo dc emp,,,,limo, cclc~mdo ""Ire a Republiea Federaliva do
llm,;1 ~ o Banco Int"",rncr;eano de D=m'oh~menlo - UlO. As-
,inatura: 3OJOó/2()(16.Vigi'ocia '" COnl:Uda d'1II da ,,-<-sillalura.eom
,'igi'ncia cqui",knle ã duração do Programa Interl"l'i,1 ppM. Sigo
Mtario: pelo S""ado r ederak Dr. Ag:acicl da Silva Mai•• OirClor-
UeraL pelo lr.lcrlegis: Senador Efraim Morais. I"'la Contratad., Cã-
mara MIIr.icipal de D,,,,rad,,,,,IMU- Vcreadora M.rgarida Maria Foc-
lanello (jaigcr

L<pi'<:;e:Cor"",;nio Cl':~I"l£lW4~.M0dalidade: lr.e<;i.,ibilidade.ObjelO
E'lal>clcecr e n;-gul.r a panieipação ""- C"-",,Leg;s!a.l.i," 110Programa
lnlcrk~isl Projelo Piloto de ModcmiZl\1;âo. conforme o, lermO' do
Contrato de cmp,,;'timo. celebrado entre a Rcpublic~ Federali"" do
Bmsil e o Banco Inleramcriran" de Dcse",'olv;m<:lllo . BID. A.s.si-
""tum: 30:061200i>.Vigi'ncia :a eonlar da data da ""sinalura. com ,'i_
gência equivalenle â durae&>do Programa Interkg,-",IPpM. Sig:naIário
pelo Sena<lo Federal: Dr. Agaciel da Sil,,, Maia_ Dirclor-(;craL pelo
Interlegi" Senador Efraim Morais. pela Conlratada: C"mara Munieipal
dc Canoinhas- SC: vereador SilmJr Luiz Uolano\'ski.

E.speeic: ('o""ênio CN2()()(,i)4("Modalidade: lne~ih,-;bilidade.ObjelO
ESl:lbelCCCT~ reglllar a participação ""- Ca."" Legis!ali,'a no Programa
[nler1c~i",' ProjClo NOIn de ModcmiZl\1;ão. conforme o, lerm"" do
Contraio de emp""l;mo. celebrado entre. Republiea Federali,,, do
Brasil c o Baneo It\lcra:n~.,;cano cc Dc>cn,'ol\'im",,1O - mD. Ass;-
namra: }()i06J20l1f>,Vigi'tr.i" :a conlar da dala da ",,'irullum. rom "i-
gênci. equi,,,rct\le â "umçãn do Pro!!,"",a Inlcrlcgisl 1'1',\1.Signatário
pelo Senado I'ederal: Dr. Agaeid da Silva Maia. Direlor-Gcral. pelo
[nl"rlegi" Senador Efraim Morai,. pela ('on\ra1"d", Cãm?.raMunicipal
de AplIearana- RR: "eremlor Joâo CorlO'<de Oli"eira

E,pé"ic: Con"i'nio CN~OOóO-1-/.Modalidade Inex;gib;lidode. Objeto
E,tahelreer e regular a participação da Ca..<aLegislali," no Pro!!,"",a
lmcrkgi<! Projeto Piloto de Modcrnização. conlorme o, lerm"" d<'
Conlrato de ""'pré'limo_ celebrado enlre a Republiea Federati,'a do
Brasil c " Banco lnleramerieano de Ocscn"l,ivim""lo . I:IID. A,.
,in"tur., Jfl,l)6,':;>OOf"Vigeneia '" eontar da dala da 1I5,ionlum. eom
vigência cqui'"lente fi duração do Programa Imerlq;i,.! PPM. Sig-
natário; pelo Senado feocm\: Dr. Ag:aeie1da Sih'a Maia. Diretor-
GemI. pelo Inlcrkg:is: S<:r.adorEfraim Mora;s, pela Contratada: Cã,
m= Municipal <le Humait;- AM: '''relIdor Jo,é Edrocc BTIL,il.

8pe.:ir: Con"i'nio CN2006f).!~. Modalidade: Ine.igibilidade. Objelo
E51abeleecr e r"l'ular a partieipaçâo da C,,-'a Legislali"a r.o Programa
InlcrlC£I,1 Projcto Piloto de Moderllllltção. confurme o, lem10' do
Lontralo de empré<.timo. cclebrndo eOlre • Republica Federaliva do
I3rasil e o Ban<'OImemmericano de De5cn"oh'imcnlo . BID. A,-
sinam"" Jfl,TIf>12006.Vigência :a eonlar da data d. assinalura. com
"i.,,,,,eia cqui"alentc á duração.do Progmma Inler1egi,' PPM. Sig-
nalârio, pelo Senado F~dcral: Dr. Agaeie1 da Sih'o ,\Iaia. Diretnr_
Ueral. pelo Intencgi" Senador Elraim Morai~, pelo COf1lralada:Cá-
mara ,\lunieipal de Rorainopõli,- RI{: ",,,,,,dor (;eraldo Maria da
('~:m.

bpieie: Con"i'nio CN2()()(,f).l<,l.,\lndalidade: Inexigibilid3<le.Objcto:
ESlabeleee, ~ regular a parl;cipaç:lo da C,,-'a Legislati," no Programa
Inlerlqti~J projclo Piloto de Modcroi/,ação. cnnrorme (><; lermos do
Contrato de ",npré<.limo. celebrado COlrea l{epu~lica F,-demli,'o do
13",--,ile " Banco Inlemme"cano d~ Dc""n"olvimeOlO • I"lID, As.
sir.ntllra: JlIiIlfJ2006. Vigi'lIeia '" eomar da dala da a"iontum, com
,'igéoeia equi,alentc li duraeão do Programa Inlerlegi'-' ppM. Sig:-
natãrio: pelo Sen.do Federal: Or. Agaeiel da Silva ,\laia. Direlor-
Gcral. pelo Immcgis: Senador Efraim Morai,. pela CootralJuJa: Câ-
rru1TIIMunicipal de Aglldo- RS: ,e=dora Claud~le Di,,, (jrellmann
HolTma~n

Espieie: Con\'i'n;o CN20061150.Modalidade: lne:~igibil;dade. Objelo
E'lahelccer e regular a p:lrtlC;paçâoda Casa Leg"lam" no Programa
Intcrkgis.' Projelo Piloto de Mtxlcrnização, eonforme '" lermos do
Contra!" de ""'préslimo, eelebrndo entre a Republica Fcderali,'a do
Brasil e o Banco [nleratne1"ie•..~o de D=,'ol,'imen1o _ BID. Assi-
na'ura: JO'-01\J20fl6.Vigi'neia :a cont.r da dala da a"inalur:l. eom "i.
gencia equivalente li duração do Programa Imerlegi," ppM. Signat:irio'
pelo Senado Federal, Dr. Agaeid da Siha ~laia, Diretor-Ueml. pelo
lnlCrleg;': Senador Efmim Mo",is. pela Contratada, Câmara Municip'"
de I':o"a Friburgo- RJ: ,'ereador Pe~rn Rogérin Vieira Cabral.

Espécie: Con,cnio (,N200(>(I~I.. ~lodalidad" Ine.,igibilidade. Ohjelo'
ESlabdccer c re,g:ula,a portieip.'t<;ioda Casa Legislali"a no Programa
lnlerleg1!'" ProjClo Piloln de Modcrn;lação, c<onformcOS Imn,)!, <1>
Con:rato de empréslimo. ,'ekbrndo entre a Repuhliea Fcd~rili,a do
Bra,il e o Banco InlCramcrieano dc DCSI.-'TI"oi"imemo_ UHJ. As,i-
n.tura: JO.'Il6nlXl6. Vigência :a conlar da dai. da a«;natura. com "i.
gêneia cquiyalcme ã duração do Programa Inlerregisi 1'1'1101.Si~'l1mnrio:
pelo Senado Federal: Dr. Ag3<:ielda Sil"a :>'laia.Dimor-UemL pelo
Imcrlcgis: Scoaeor Efr.im Morai,. pela Cootra1llda:Câmara Municipal
de Caj1l7.Cirn.<-pll, \"ereadocMax", BalTosde Souza

Espécie: Cotlvi'nio CN2006052. Modolidade: [nexigihilid.de. Objelo'
E;;11lJ;x:lecere "'FU1ar a panicip.ção da Ca;;a lc-gi,laliva 00 Programa
lnlerlcgi.l Proje10 Piloto de Mndemi~aeão. eonforme os termo, do
Conlralo de cmpréslimo, eelebrado emre a Republiea Federali"a do
Brasil e O Banco Inter.merieano de D=,'ol,'im~'II10 _ BID, As-
sioatom: :lO/ll61200ó.Vigi'neia ,a contar d. dala do ,,-«inalu"'. C<)m
\'igi'ncia equi,,,I""te li dur.ção dll Prognuna 1r.ler\cgi,1 PpM. Sig-
na.l:irio:'pc\o S~'TIadoFederal: Or. Aga<:iel da Sil"a Maia.. Dil"<'lor_
UeraL pelo Interlegi", Senado:, Erraim Morais. pela Contmlada: C;-
mam Municipal de Parn.iba- 1'1, vereadnr João !lali'ta Ve",'

Espécie, Convenio C1\;~OOf>05J.Modal;d3<lc:Incxigibilidad~. ObjclO
E.,tabekeer ~ T'CJ!ular" panicip.<:ão d. Ca"" L"I'i,lali,'a "0 PI'Ol'rama
Intmcgisl ProjClOPilmo de ,\Iodemi~.1ç:lo, ronlorme l><.lerm", do
COnlrnlOde ~mpr6limo, ~clcbra<lo emre a Republiea f'cderali"a do
B=il e o Banco [n'.erarncricaoo de De""n,'Oh'imemo _ BID. A'si-
nalura: .,W()(i{2l106.Vigência ;a contar Codata da a,,;nalura. com "i.
gi'ncia equi,'al~nle â dur.ção do Pmb'l1lma10lCr1cgislpPM. Sigmll:irio:
pelo Senado Federa[: Dr. '\gacicl do Sih'a Mai•. Direlor-UemL pelo
Immcgis: Senador Efraim Morai,. pela Cont",tada: Câmara ,\l"nieipal
de No"o Hamburgo- RS: "e"""'or TOOl"-<úloReid\Crt
E.<péci~:Convênio Cl':21111(il54.Modalidade: Inexigibilidade. Objelo'
L"abckccr ~ regular a panicipaeão da Ca", Legislali". no Programa
Interl"l'is.! Pmjeto 1'11010de Moderni/ação. conforroe O' tCrmo, do
Conlrato de empréstimo. eelebrado entre a Repuhliea fedcrali"a do
flra"il C o Banco Inleramericaoo de De<cn"ol"imento . IllD. As.
,inalura: .10/01\'2006. Vigi'neia ,a cnn1llr da data da a«inalura. com
\'igi'oc;. equivalente a duração do Pw"rama Inlcrkgi,' PPM, Sig-
nal",io: pelo Sen2do Federal: Or. Agaciel da Sil"a ,\laia. Dirotor-
U~ral. pelo [nterlegis: Sen.dor Efra;m Morai,- pela Contra1Jlda: CIi.
mara Munioipal de Crieiúma- se "ereador Sergio Hercilio Paeheco

Espêcie: Con"cnio CI\'20116055.~lndalidade: Inexigibilidade, ()bjcl~:
E.,,,,bclecer e n;-gular a participa.âo do Ca,a Legislati"a no Programa
lr.rcricgi,1 Projeto Piloto de Modemi/,ação. coolorme os lenno< do
Cnntralo de cmprê<limo. eelebrado cnlrC a Repu~l;ea Fcxlemli"a do
I3rasil c o l"Ianeo Inl~ram~ricano de Dc<;<:","oh'imento_ IllD. A,-
sinalura: :lO'()óIZ()(If"Vi!,,,neia :a cnntar do data da "-,,;natura. eom
"i.,-i'neia equi'"lente a duração do Programa Inlerl~gi,' pPM, Sig_
natãrio, .pelo SCllado Federal: 1lT.A~aeicl da Sil"a Maia. Oiretor-
Geral. relo Intcricgi.: Senado.- Efmim Morai,. pela Cormatada: C;-
mara ,\lunieipal de Ch:Jpceó-SC, ,,,,eador A""'lidc Fidclis

E,pêcie: Con"cnio CN2110(,Il:.6.:>.lo<l.lidade:Inexig:ib;lidade. Objelo
blabelecor e regular a partieipaeão do C,,-<..~Legi.slnli\'. no Prn~.,."",a
Interlegisl Projelo Piloto de Modemilação. eonrormc '" tem"" ,lo
Contraio de ""'prt-sliTT\o.eelebrao" enlre a Rep"bliea federmi,'o do
13ra.'il c o Banro Int~ramcricafl[l de 1k""",'oll'il11emo - mD. A<-
si~a1Ura: JOI06.'2006. Vigência ,a cnnt.r da dal' da ~~inalura. com
,'igêneia ~qui,a"'nte ã ,1um,ào d" PrO'.lrama Inlcrlrgi,' PPM. Si!'-
nat:irio, pelo Seoado F~dc",l: Or. Agacicl da Sika Maia. DirelOr-
tieral. pelo Imerl"l'i,: Senador Efraim Morais. pel. C0:1lI<1111da:Câ.
mara 1>lunieipalde Goi""",. pR, ,'er~ador José Lopes Rodriguc,
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Rubrica
ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE ANICUNS.GO

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

6 MICROCOMPUTADORES (Estações). contendo:

• Placa de video on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eide 80gb ultra ata 1337200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco f1exivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

,
1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO. Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE
(CHASSIS, SW. 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

6 Estabilizadores, Marca ENERMAX. Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 1
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .

." ~
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Introdução

•

o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo
Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
INTERLEGIS); e
b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tomando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.

Para iniciar este processo, estamos implantando através deste projeto piloto, uma rede integrada a
Rede Interlegis e a rede da Câmara se houver, juntamente com dois servidores, um de rede e outro de
aplicações, alem de microcomputadores interligados, uma impressora de rede com tecnologia lazer, um
telefone IP que permite a ligação para toda a comunidade interlegis, além da implantação dos principais
sistemas desenvolvidos pelo Interlegis. A partir deste momento, teremos condições de ingressar com força
na modernização do legislativo brasileiro.
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Técnico responsável por este projeto
• Nome: Sidarta Silva Soares

• Email: sidartasoares@interlegis.gov.br

• Telefone: (061) 3311-2620

• skype:

Técnico responsável pela instalação
• Nome: Daniel Toledo

• Email: daniel@camaramatao.sp.gov.br

• Telefone: (16) 3383-1033 ramal 1030/8129-4661

• msn:

• mensageiro:

Câmara Municipal
• End: Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nO333 - Centro - 76170-000

• Telefone: (64) 3564-4198

Técnico da Câmara Municipal
• Nome: Vinicius Augusto Ferreira

• Email: intemetmanutencao@hotmail.com

• Telefone: Residencial: (64) 3564-4019/ celular(64) 99198042

Gerente de Instalações da NOVADATA
• Nome: Cristiane Almeida

• Email:calmeida@novadata.com.br

• Telefone: 3486-9816

• skype, jabber, mensageiro, msn:

• Nome: Marcelo Lisboa

• Email:mlisboa@novadala.com.br

• Telefone: (61) 3486-9820/3486-9900/3486-9822

• Celular: (61) 9558-6900/7811-4559/8441-642

• skype, jabber, mensageiro, msn:

Folha NO £1
Processo N,Oll!f3
Rubrica
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Folha N°

Programa de Atividades
Rubrica

Alterações nas instalações prediais
Atividade Responsável Data da Entrega

Aterramento Técnico da Câmara Municipal (ver
Instalação de aterramento elétrico dos Informações de Contato)
Microcomputadores e da impressora,
conforme as regras estabelecidas no Manual
de Recebimento e Instalação de
Equipamentos.

Observações: já existe aterramento

Tubulação para cabos de rede Técnico da Câmara Municipal (ver
Instalar a tubulação para passagem dos Informações de Contato)
cabos de rede interligando o Rack de
Servidores aos Microcomputadores,
impressora e telefone.

Observações:

Mobiliário para os Microcomputadores e Técnico da Câmara Municipal (ver
Impressora Informações de Contato)
Disponibilizar nos locais definidos móveis
para receber os micros.

Observações:

Tubulação para o cabeamento do enlace Técnico da Câmara Municipal (ver
de dados/satélite Informações de Contato)

Instalar tubulação para a passagem de
cabos do enlace de dados.

Observações:

Questionário de Diagnóstico de Infra-Estrutura Tecnológica Página 7 de 23
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Informações Técnicas

Configuração do ambiente de rede
Bloco de IPs: 10.3.138.128/26 Rede

Máscara de Rede: 255.255.255.192

Roteador Padrão: 10.3.138.190(CM)(ADSL)

Faixa de IPs: 10.3.138.128 - 10.3.138.191 Broadcast

Localizador: ANI

IPs dos equipamentos:

ANISV01: 10.3.138.129 (servidor novadata)

ANISV02: 10.3.138.130 (servidor novadata)

ANIPR01: 10.3.138.132(lexmark e332n)

ANIPR02: 10.3.138.133(CM)

ANISW01: 10.3.138.188(Cisco 2950)

ANIFW01: 10.3.138.189(PIX)

ANIFW02: 10.3.138.190(CM)

Pool DHCP: 10.3.138.138 -10.3.138.182 (44)

Pool 1: 10.3.138.138 - 10.3.138.166(213)

Pool2: 10.3.138.167 -10.3.138.182 (1/3)

Configuração dos equipamentos de rede
Configuração de Firewall

Em arquivo anexo.

Configuração do Switch

Em arquivo anexo.

Configuração dos servidores

DHCP primário e secundário: em anexo

DNS primário e secundário: em anexo

FolhaN'_~ _

Rubrica
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Configuração dos Servidores
ANISV01

SINO - ani.interlegis.gov.br

Folha N.:t
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SINO - 138.3.10.in-addr.arpa Folha N' J-.!2
Processo N1llL

t,:~:.;

NS

'!!IS'

'i

.::'~:::.:~.~~...~"....'"..." "'''',

. i:>_, .. '-"
:,.,'i' '--." '~."-

~'. ".__ .-.;t~.:_:._~:~
129" 'JNe 'PTR, 'anisvOLar.i\iri~r!egk.~
jJO:,'iN:-, PT~; ani~Vó,2:aKi,ihíeW~-gt1I~

132. ,',m,', _.,'.:~R: __;a?li~;~~~;~ts~~~-
189, .IN-' --.PTR--,,' .--.nifWOLãiii;;nterlegis.gox,_"
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OHCP - Ohcpd.conf
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SINO - Named.conf.local

." ..

};
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•
OHCP - dhcpd.conf
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,Pro",s,,, ,,~qlJlJ ~--
. Rubrica .

- ---.--

PIX Version 6.3(5)

interface e!hemetO auto

interface e!heinet1 10000U

nameif e!hemetO outside. secúrityO

nameif elhemell inside,securityIOO'

enable password spUBva3Li70qn7eI encrypted

passwd rezlNrnHN43E9GgR7encrypted

hostname anifwO 1

access'lisl inside_outbound~natO,-acl permit ip 10.3.138.128 255.255.255.192 10.0.0.0 255.0.0.0

access-lisl outside_cryplornap~30 p.,rmil ip 10.3.138:128 255.255.255-:-i92 10.0.0,0255.0.0.0

pager lines 24

rntu outside 1500

•

•

domain-tlame anLirtterlegis.gov.br

fixup prolocol dns rnaxirnurn-length,512

fixup protocol'ftp 21

fixup prolocol h323 h225 1720

fixup protocol h323 ras 1718-1719'

fixup prolocol http 80

fixup protocol rsh514

fixop protocol rtsp 554

fixup protocol sip 5060

fixup protocol sip udp 5060

fixup protocol skinny 2000

fixup protocol srntp 25

fixup protocol sqlnet 1521

fixup protocol tftp 69

names

.'-.
.-

, .

':.:

rntu inside 1500

ip address outSide 192.168.1.~ 255.255.255.0

ip address inside 10.3.138.189255.255;255.192 .,

ip audil info action alarm

ip audil attack action a1arm

pdrn location 10.3.138.128255.255.255.192 inside

pdrn location 10.3.138.128 255.255.255.192 outside

pdrn location 10.0.0.0255.0.0.0 outside

pdrn location 0.0.0.0 255.255.255.0 oulside '
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telneitirt1é6uf5';~.'. ~£~.~~;#'c¥.""~,,,;,
., '0<,..' "- "". ,: .• ",;

sshO,O.Ó,OO,~~,O'O?lSid~~' ,;":" ..•... " ,
sshIO.3,138.128255:255:'Z55.:Í92.iíls'idé.;.,";

::::~7ee:::out~O,~~'~~1~f~:,[f~:,', '!;:.' •.';:'F '~iit;~

;~::r.e;~1~(fI[~;'~¥1;1"';.;tfJ1;
Configuração do Switch

ANISW01

o,":'-:-".- .
.:;'-~.

';-.' .

'. .~.

. -'.'

!!l!!!!!!!!!! .'

!!.!.!l!!f!!!!! '-o •.

•
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switehp"ort mode access .

interface FlistEfuernetO/3

spanning-tree purtfast

spanning-tree bpduguard enable

switchport ffi??e ac~ess

interface FastÉthernetO/4 -

-spanning-tree purtfast -

spanning-treebpduguàrd enable _

switchpurt niude access

!.

interface FastEthernetO/5

spanning,tree purtfast

spanning-tree bpduguárd _enable -

switchport mode acçess

interface FastEthernetO/6

spanning-tree purtfas!

spanning-tree bpduguard enable

switehpurt mude access

-interface FastEthernetOn

spanuing-tree purtfast

spanning-tree bpduguard enable

switehpurt mude access

!

interface FastEthernetO/8

spanning-tree purtfast

spanniug-tree bpduguard enable-

switehpurt mude access

iuterface FastEthernetO/9

spanning-tree purtfast

_spanniug-tree bpduguard euable

switehpurt mude access
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE
Projeto Piloto de Modernização de Casa Legislativas

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

I Goiás
Responsável junto ao Programa InteMegis:

I Vinicius Augusto Ferreira
(Nome completo da pessoa autorizada pela Câmara para realizar o aceite).

Município:
I Gamara Municipal de Anicuns

Técnico:
I IWanderson

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
tpresa:

eMSoluções em Imformática

,
'JIPAMENTOS RECEBIDOS
. 1) 1 Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

Nº Série: I oo120A96GHWT Nº Tombamento:

DDDlTel Com:
1 1(62) 3293-43-00

1007503

1005574

1005551

1005575

1005549

1005577

1005557

1006189

1006111

1007499

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

NºTombamento:

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

Nº Tombamento:

100120A96GHK4
1411026565 V
oo120A96GKX6,
412010509 V
oo120A96GL24/
411031635 v
00120A96GHK2
412010591 v
00120A96GKX2
, 412012660

/1 0012A96GHII
412002613 V

2) 6 Microcomputadores Novadata ND-P5OOE250Z-SScom Monitor 15"
Nº Série CPU: Nº Tombamento:
Nº Série Monitor:
Nº Série CPU:
Nº Série Monito~
Nº Série CPU:
Nº Série Monito~
Nº Série CPU:
Nº Série Monito~
Nº Série CPU:
Nº Série Monito~
Nº Série CPU:
Nº Série Monito~

2 Microcomputadores Servidores Novadata ND-P500-F320Z com Monitor 15"
Nº Série CPU: oo120A6GH92 Nº Tombamento:
Nº Série Monito~ 412002443 V
Nº Série CPU: oo120A96GHCB
Nº Série Monito~ 412002056 V

(t?t!6'13'
4. 1 Switch de dados remoto, marca CISCO,modelo 2950-12

Nº Série switch: 100120A96HVUD

1007128

5. 1 Rrewall- Appliance, marca CISCO, modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE (CHASSIS, SW, 10 USER, 3DESlAES)
Nº Série Rrewall: I oo120A96HUXI I Nº Tombamento: .10073fi1

6. 1 Telefone VolP - Remoto, marca CISCO, modelo 7905G GLOBAL
Nº Série Telefone IP: I oo120A96HW06 I Nº Tombamento: 1_00_7_24_1 _

7. 1 Nobreak, marca ENERMAX, modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME
Nº Série Nobreak: I 00120A96HVZI I Nº Tombamento:



SENADO FEDERAL
SECRETARIA ESPECIAL DO INTERLEGIS - SINTER

N' Tombamento:
N' Tombamento:
N' Tombamento:
N' Tombamento:
N' Tombamento:
N' Tombamento:

00120A96HWMC
00120A96HWSC
00120A96HWNH
00120A96HW9H
00120A96HWMA
00120A96HW7H

8. 6 Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIS - Ent. 110/220V - Saída 115V 1000VA 4 Tomadas, cOm potência mínima de
1kva
N' Série Estabilizador.
N' Série Estabilizador.
N' Série Estabilizador.
N' Série Estabilizador:
N' Série Estabilizador.
N' Série Estabilizador.

9. 1 Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36
N' Série Rack: I 00120A96HW6V N' Tombamento: loomo

_ 10., o fornecimento e lançamento cabeamento UTP categoria 5, viabilizando a conexão adequada de todos os equipamentos fomecidos foi .
executada satisfatoriamente?

INão CJ

I

I

ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se
responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e,manutenção, de acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e
qu~rta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do program~1 t~rl~s. ~ ttJfr• - ~ ""-
. :r1JLlfláj 06 Ass. V/1iC{(/J! '/tY}t" f:t/21/41zt

~~ lk~ pelo aceite na Câmara

, , . No mplek>(legível)do êsponsá .

r
/

'. - .
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV
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Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, programas, impressora, aparelho para conexão com
a Internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXO I (pág. 7), o que deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Cãmara Municipal para que
se obtenha o melhor desempenho dos equipamentos acima listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1 • PREPARAÇÃODA INFRA-ESTRUTURAi

2 - RECEBIMENTODO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 - AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4 - TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 • TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIA EASSISTÊNCIATÉCNICA•

1
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- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da Impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicas ABNT•
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. TomadasElétricas
Trlpolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon-
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÂOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da Instalação do microcomputador e da Impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores Indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a Instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÂMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações doAnexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.--~---~---~~--~---5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311-2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as Informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL, SAAPe
Portal MOdelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@listas.interlegis.gov.br • O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEAnD
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1Impressora a laser;
1Swltch de dados remoto
1F1rewall remoto. Appliance;
1Telefone VolP - Remoto;
1Nobreak;
6 Estabilizadores;
1Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa legislativa.--------~----------------~7
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos atmosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma Impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica .

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá.lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo.

- Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ugar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da
_____ ~~~~ 9
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